
De: Renan C. - AP-LIC

Para: AP-ATO - Assessoria Técnico Operacional 

Data: 20/12/2022 às 11:16:39

 

Prezados

Segue em anexo o pedido de esclarecimento enviado pela empresa FLOW AUTOMAÇÃO.
Considerando que a abertura da fase de lances está prevista para o dia 22/12/2022, pedimos que seja analisado o
questionamento e elaborada a resposta com maior brevidade possível.

Atenciosamente,

_

Renan de Barros Cordeiro 
Assistente Administrativo

Anexos:

Pedido_de_Esclarecimento_FLOW_AUTOMACAO.pdf
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AO 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL-AUTARQUIA 
DO MUNICÍPIO DE CÁCERES/MT  
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
23/2022.  TIPO: MENOR PREÇO 

 

De acordo com Edital em seu Item 8.11.2 a empresa licitante necessita de: 

 

“8.11.2. Capacitação Técnica-Operacional da Empresa deverá 

ser comprovada através de Atestados expedidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado neste caso, com 

reconhecimento de firma em cartório, acompanhado com a 

Certidão de Acervo Técnico com Registro de Atestado (CAT 

“COM REGISTRO DE ATESTADO”), que tenham como 
objeto serviços de características semelhantes à licitada.” 

 

Requerendo que a empresa possua junto ao conselho competente que no caso é o Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Mato Grosso a Certidão de Acervo Técnico com Registro 

de Atestado que tenham como objeto serviços de características semelhantes à licitada.  

 

Diante disto é valido salientar: 

1. O serviço licitado neste edital não prevê uma responsabilidade técnica específica 

(Automação de sistema de abastecimento de água) para este tipo ferramenta de 

tecnologia de automação e monitoramento. 

2. A responsabilidade técnica do sistema de abastecimento de água é segurada pela equipe 

técnica da Autarquia, sendo assim o sistema de abastecimento de água não ficaria sem 

uma responsabilidade acerca deste serviço. 

3. O item licitado é uma ferramenta a ser utilizada pela a operação já existente, então não é 

previsto no edital o serviço de operação da empresa licitante, impossibilitando uma 

responsabilidade neste aspecto.  

4. Os municípios onde atuamos e que nos enviam os Atestados de Capacitação Técnica-

Operacional, não exigem está responsabilidade técnica. 

5. Não havendo anotação de responsabilidade técnica para este tipo de serviço, se torna 

inexequível a emissão da Certidão de Acerto Técnico com Registro de Atestado. 

6. O prazo para emissão deste tipo de Certidão é maior do que prazo do lançamento do edital 

até o dia do pregão, mesmo havendo a possibilidade de emissão desta certidão, o tempo 

seria insuficiente.  

 

Diante disto e sendo este documento normalmente não solicitado em editais com a mesma 

característica de serviços, gostaríamos de um esclarecimento de qual maneira podemos proceder 

diante da solicitação deste item.  
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De: Felipe L. - AP-ATO

Para: AP-E - Engenharia 

Data: 20/12/2022 às 14:54:44

 

Prezado Mauri Queiroz de Menezes Junior - AP-E,

Segue para análise e parecer.

att,

_

Felipe Franklim Brito de Lima  

Assessor Técnico Operacional
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Proc. Administrativo Licitação Águas do Pantanal - 43- 063/2022

De: Mauri J. - AP-E

Para: AP-LIC - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 20/12/2022 às 15:01:43

Setores envolvidos:

AP - DE, AP-CI, AP-J, AP-ATO, AP-AAF, AP-CONT, AP-COMP, AP-COAED, AP-LIC, AP-CA, AP-AJ, AP-E

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE

TELEMETRIA, TELECOMANDO E MONITORAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA PARA

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO EM REGIME DE COMODATO INSTALAÇÃO E

MANUTENÇÃO

 

 Considerando o serviço em questão, não ser uma atividade passível de responsabilidade técnica.

Solicito a retificação do edital, retirando a exigência do CAT (Certidão  de Acervo Técnico) com registro de atestado.
Sendo exigível somente o atestado de capacidade técnica.

_

Mauri Queiroz de Menezes Junior 

Engenheiro Sanitarista
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0E4B-63E2-4A82-82B2

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MAURI QUEIROZ DE MENEZES JUNIOR (CPF 038.XXX.XXX-32) em 20/12/2022 14:01:57

(GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/0E4B-63E2-4A82-82B2
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